
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo pERMANENTE DE r.rcrrAçÃO

PREGÃO ELETRO\ICO N" OO4/2022

coNTR,tTO \" 02712022

CONTRATO DE AQUISTÇÀO DE
BENS DE CONSLÍIVIO. oRIUNDO DO
PREGÁO ELETÔNICO N" OO4/2022,

QUE ENTRI SI CELEBRAM, DE UM
LADO, A PREFEITURÀ
MUNICIPAL DE R]ACHTIELO. E
DO OUTRO, A EMPRESA LIVR{RIÀ
E PAPELARIA PRATICA LTDA.

A PREFEITURA MUNICf P,tL DE RI.,\CHUELO, inscrita no CNPJ n' 13.128.897i0001-85,
na cidade de Riachuelo. cstado de Sergipc. neste ato representada por seu Prefeito, o Sr.

Peterson Dantas Araújo. doravante dcnominada CONTR{TANTE, e â empresa LMÁRIA
E PAPELARTA PRATICA LTDA, inscrita no CNPJ n" 19.197.72110001-61, neste ato

representada por sua Sócia Administradora. a Sra. Valdete do§ Santo§, doravante denominada

CONTRATADA, reuniram-sc para celel'rrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e

condiçõcs scguintes:

CL.{USLI,Â PRIIIEIR^: l)O OBJL.'I O Í.\rt. 55. Inciso I. de L no 8.666i93)

O presente Contrâlo tem por objcto a Contratação de emPrcsâ para aquisiçâo de

equipamentos permânentes e utensílios domésticos para cozinha com o intuito de stender
às demandâs das escolas municipâis da rede pÚblica municipal de ensino do Municlpio de

Riachuelo/Sf,. de acordo com a proposta da Contratada que passa a fazer parte integrante deste

instrumento, de acordo com t.ei n'8.666193. independcntemente de suas ranscriçôes

CLÁUSt] SEGUNDA: DO PRECO E DAS CONDIC ôEs DE PAGAMENTo (^rt,55,
Inciso Ill- de Lei n" 8.66ó193)

O Valor Global do Co[tralo e de RS 422,40 (quatrocentos e vhrle e dois reais e qusrenls

cenravos) cluc será pago após prestaçào dos scn iços cxecutados.

Vllor
Unltário

(R§)

\'rlor
Tot!l (RS)[:nidadei\larca/ModeloEspêcificâçâoItem

422.4019,20UNDTRAMONTINA

FACÂ para cortes de legumcs con
fio liso Dimensões ' Lâmina: J"
(polegadas) . EsptssuIa: 2,5mn '

mcnto: I gcln CaractcristicasCi)nrpri

:l

CNPJ: 19.197.72110001-61
End$e!ço: Rua Iriúnâ Pastora, 659, Centm, AracriÚSE. CtrP: 49010-600

Contâto: (79) 3303-534t1 / (79) 9811G0000

E-rnail: paptlariapratica(4)hotmail.com

I,IvRARIA E P.{PELÁRIÀ PRATICA LTDA

Rêprcsêntântc VâldÉtr do§ Sântos
RG: 1.167.123§SPISE

Quântidade



Lâmina c cabo cm aço inox
monobloco ou Lâmina em aço inox
e cabo anatômico de polipropileno
com antibactcriano quc inibe o
crescimento dc bactérias e fungos.
Possibilidade de lavagcm em

máquina dc lavar louças.
Certificada pelo NSF (Nalional

Sanitation Fourdation)
organizaçâo inlemacionalmente
reconhecida em monitoração de

segurança de alimentos e prálicâs de

higiene em empresas de alimentos e

Íestaurantes.
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§1' O pagamento será eÍ'etuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta

corrente indicada pelo licitante venccdor, no prazo de âté 30 (trinta) dias, mediante a
apresentaçào de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor responsável Pelo
recebimento da Prestaçâo de Sen'iços.

§2" Para tàzer jus ao pagamento, a Corlúatada deverá apresentar. juntâmente com o documento

de cobrança. prova de regularidade pzrra com a Fazcnda E§tadual e prova de regularidade
perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNT.

§3' Nenhum pagamento scrá efetuãdo à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação Íinanccira, em virtude dc penalidade orr inadimplência contratual.

§4'Nào halerá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contralo veúa a ser Prorrogado, o valor

foderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as paíes, com base na variação do LrIPC' e

desde quc compativel com o preço de mercado, na forma do An' 65, §8', da Lei n" 8.66ó193.

§6" No caso de atraso de Pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

caput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" Nestcs preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

àxecução deste Contrato, inclusivc custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previrlenciários, administração. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer narureza.

§8'O pagamento das obrigações relativas ao presente Contrato deve obedecer e cumprir a

árdem cronológica das datas das respectivas exigências, a t§or do que dispõc o Art. 7" §2",

Inciso III. da Lei n'4.320/1964, Art. 5" e 7", §2" Inciso III, da Lei n'8.666/93'

CLATJSI- ,A 'I'ERCEIR/\: I).{ VIGí,NCIA (Aú.5 Inciso n'. da Lei no 8.óóó193)

O presente Contrâto lcÍá vigência a partir da data de sua assinatura até 3l/1212022 encerrando-

se com tinalização da entrega dos utensilios e efetivo pagamento.

vÀl.(,R e tintc doi§
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CLÁUSULA OUARTA: DA DOTACÃO OR(]A\'IENTÀRIA íÀí. 55. INCi§O V. dA LCi NO

8.66ó193)

Âs despesas com o pâgamento do referido objeto estão pÍevistas no orçamcnto da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE conforme a classificagão orçamentária abaixo:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRI^ ?I ]4 - SECRETARIA MTJNICIPAL DA EDUCAÇÀO-SEMEI)

PROJf TO/A TIVIT)ADE

('I,,{SSIFICAÇ ()
t,CO\O\llCÀ

202] . MANTITENÇÃO DA SECRETAR]A MIJNICIP-AI DE EDUCAÇ

:i390.-1O.O().OO . MATERIAL DE CONSUMO

r55oooo0 - sALÁRro EDUCÂÇÀo

o

FollTE DE
RECT]RSO

A Contrâtâda, durante a ügência deste Contrato. comPromete-se a

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas. fomecitnento dos materiais necessários

e demais despesas exigidas para a execuçào dos serviços, s€rá de re§ponsabilidade da

Contratada;
r A Contratada deverá exccutar os serviços descritos no pÍesente Contrato e outÍos que.

pon'entura, venham a ser tàzer recessário durante o decorrer do período;

o A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposiçào no local da preslação dos

serviços, o responsável pela empresa;
r Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diÍ{amente à Prefeitura ou a teÍcciros

decorrentcs de sua culpa ou dolo na execução do Contrato nào excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a tiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtençào de Alvanás. Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorizaçào que se façam necessário s à cxccuçào do Contrato;

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado:

. Não transferiÍ a outrem, uo todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contràtante.

sem previa e expressa anuência desta;

. Nào realizar associação com outrem, cessào ou transferência totâl ou parcial, bem como

a fusão. cisão ou incorporaçâo. sem prévia a expressa anuência do Contratante;

. Manter, durante toda execução do ContÍato, a"s condições irricialmente pactuadas.

A C-'ontrâtante, {lurante a vigência destc Contrato, compromete-se a:

o F.l'etuar o pag,amento nas condiçires c prcço pactuados;

o hoporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes deconentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei no 8'66ó/93;

. Desigrar um repÍesentante para scompalüar e Íiscalizar a execução do presente

Conúto, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadasi

. Cornuúcai à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

seniços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corrúivas'

CLÁUSULA OUINT.{: DOS DIRETOS E RESPO\SABTLIDADES DAS PARTES (ATt.

55. lnciso VII e XllI. da l-ei no 8.6ó6/93)

u
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CI-ÁT]SUI,A SEXTA: D Âs PE\AI.IDADES E MLiL'I AS lArt. Iuciso VII- Ílâ l.ei no

8.666/9-l)

Pelo atraso injustiiicado na execução do Contrato, pela incxccução total ou Parcial do objeto
pactuado. conforme o caso, a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,

previstâs no AÍ. 87, da Lei n'8.666/93, gârantidâ a preüa defesa:

I) Ad\ertência;
II) Multa de 0,57n (zero virgula cinco por cento) por dia. ató o máximo de l0olo (dez por cento)

sobre o valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fomecimentoi
III) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Clontrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
N) Suspensão temporária de panicipar em licitaçâo e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

\) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

L; SET ISÃ0 Art. Lei n" 8.

()t l)l
d

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

motii-os para rescisão do Contrato as situações Preüstas nos AÍtigos 77 e 78, rn forma do

Artigo 79, da l-ei n' 8.ó66193.

§l'O presetrte Conlrato poderá ser rcscindido, também. por conveniência administrativa' a

juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial

§2'No caso de rescisão do ContÍato, a Contratante fica obrigada a comrmicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

§3o Na ocorrência da rescisão prevista no caput destz Cláusúa, nenhum ônus recairá sobre a

Óontratante em virtude desta decisão. ressalvado o disposto no §2'do AÍigo 79, da Lei n"

8.666/93 e aheraçôes.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada Íeconhece, de logo, o

direit; da contratante de adotar, no que couberem, as medidas pÍevistas no Artigo 80 da Lei n"

8.666193.

A S A: DA () À D

.{sos S ,\rt. x da Lei

O present€ Contrato fundamenta-se:

I) Nos termos do Contrato que, simultaneamenle: não conlrariem o interesse público;

II) Nas demais determinações da Lei 8.666/931

III) Nos preccitos do Dircito Público:

I\) SuplLtivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contmtos e nas disposições do Direito

Privado.



ESTADO OE SERGIPE
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coMtssÃo PERMANENTE OE UCITAçÃO

Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fiz-erem necessário§, em

decorrência deste Confrato, serào acordados entre as paÍes, Iawandose, na ocasião, Termo

Aditivo.

CLÁUSUL.A DÉCIMA: DAS ÀLTER,\CÔES (ATt. 65. LEi N'8.666/93)

Estc instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer latos estipulados no Artigo 65

da Lei n" 8.666i93. dcsclc que devidamcnte comprovados.

§l'A Contratada fica obrigada a aceilar. nas mesmâs condições contratuais. os acréscimos c

suprcssôes que se Íizerem necessátios, ató o limite legal previsto no Art.65, §1"' da Lei n"

8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2'Nenhurn acréscimo ou supressâo poderá exceder o lirnite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o Art. 65' §2"' ll'
da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

As partes contratantes elegem o l oro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na erecução do presente Conhato.

com renúncia exprcssa por qualqucr otltro.

E. por estarem assim. jusms e contÍatadas. as partes assinam este instrumento, na presença de

02 (duas) testemunhas atim de que produzam seus eÍ'eitos legais.

Riachuelo,23 de Fevereiro de 2022.

PREFEITTiR{ I\ÍUNIC DE RIACHTULOiSE

Cont
Araújo
te

Petcrs0n

VALDETE DOS Asrinado de Íorma

SANTOS:6267937658 digital por VALDETE Dos

7 5ANTO5:62679376587

I,IVRARI/\ T] PAPE,LARIÁ PRATICA LTDA
Vâldete dos Sântos

Contratâds
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TESTpMUIiHAS:

llx,n,r,n- cr) (.P F g 5 14-6L

cpe, rcí)8?o/!tít
'Íltnl-


